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PROJETO DE LEI APROVADO Nº 013/2026 

 

 ALTERA A EMENTA DA LEI MUNICIPAL Nº 

2.927, DE 09 DE JUNHO DE 2016, PARA 

CORRIGIR ERRO MATERIAL DE GRAFIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do Pará, aprova, e o 

Prefeito Municipal Nicodemos Alves de Aguiar sanciona e publica a seguinte Lei:  

Art. 1º. A ementa da Lei Municipal nº 2.927, de 09 de junho de 2016, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"CRIA O PROGRAMA SOCIOEDUCATIVO DE PREVENÇÃO, APOIO 

MULTIDISCIPLINAR, ESCLARECIMENTO E CONSCIENTIZAÇÃO DE HOMENS 

AGRESSORES NO ÂMBITO FAMILIAR, NA FORMA QUE MENCIONA."  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do 
Pará, em 03 de março de 2026. 
 

 

 

 

WASHINGTON RICARLOS PEREIRA MARQUES 

Presidente 
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